
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  

 

DECRETO Nº 3.914 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

      

DENOMINA PRÓPRIO MUNICIPAL QUE CITA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 Considerando a assunção formal pela Municipalidade de área territorial na 

localidade de Pião e construção de praça, em frente à Sede da Região Administrativa do 

Pião, às margens da Rodovia Santos Dumont, KM 37; 

 

 Considerando a necessidade de facilitar a identificação e localização do referido 

equipamento público, sobretudo para os visitantes e não residentes; 

 

 Considerando que a denominação de bens públicos, como praças e edificações, tem 

o objetivo principal de prestar homenagem e auxiliar na orientação geográfica, distinguindo-

se da denominação de logradouros públicos; 

 

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei 

Complementar nº 46/2013, em especial o Processo Administrativo eletrônico nº 17466/2024, 

 

D E C R E TA 

 

 Art. 1º. Fica denominada "PRAÇA WANDERSON PIMENTEL DE REZENDE 

(WANDERSON PALITO) ", a praça situada às margens da Rodovia Santos Dumont, KM 

37, na localidade de Volta do Pião. 

 

 Parágrafo único. Deverá ser instalada, no local, uma placa indicativa com a 

denominação oficial e um breve histórico do homenageado. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO, em  20  de dezembro de 2024. 

 
 

 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito 

 

 

Alexandre Quintella Gama 

                      Procurador Geral do Município  

 

Rogério Caputo 

                                                             Secretário  Municipal de Obras Públicas,                                                                                                   

Urbanização e Transportes 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E57CA3CF1D0441DBBB33A690CE71CC35
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